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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL.

Processo: nº 02/2021				Data: 08 de janeiro de 2021
Matéria: Mensagem nº 02/2021				Autor: Poder Executivo	
Relator: Diego Higer Maciel				Conclusão do Voto: Favorável
Projeto de Lei nº: 02/2021

Ementa: Institui Turno Único no serviço municipal e dá outras providências.   

	A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:

O Projeto de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão extraordinária do dia 13/01/2021.  
Solicitou-se orientação técnica, a qual destacou, quanto a técnica legislativa, a necessidade de correção da cláusula de vigência. Recomendou que as horas não trabalhadas pelos servidores com carga horária superior a 6h sejam compensadas. Sugeriu que os vereadores instruíssem o processo legislativo, solicitando ao Executivo esclarecimentos e comprovação da motivação para o ato pretendido na proposição. Por fim, opinou pela viabilidade jurídica do Projeto n° 02/2021, já que livre de vícios formal e material, devendo ser observadas as demais recomendações acima. 
O poder Executivo, por sua vez, enviou mensagem retificativa alterando a cláusula de vigência quanto a técnica legislativa. 
Este relator também solicitou que o Executivo enviasse mensagem retificativa para constar de forma expressa que os seguintes servidores fossem obrigatoriamente abrangidos pela lei: servidores braçais; operários; instaladores hidráulicos; agentes de endemias; agentes comunitários de saúde; operadores de máquinas; motoristas lotados nas Secretarias Municipal de Obras, Transporte e Agricultura. O pedido foi devidamente atendido pela administração pública municipal. 
Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 

Análise:

Dessa forma, considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois o mesmo não apresenta vícios de natureza formal ou material, especialmente após o envio de mensagem retificativa do Poder Executivo, alterando a vigência da lei, conforme sugerido pela orientação técnica desta Casa Legislativa. 
Além disso, o Executivo enviou mensagem retificativa atendendo ao pedido deste Relator para constar de forma expressa que os seguintes servidores fossem obrigatoriamente abrangidos pela lei: servidores braçais; operários; instaladores hidráulicos; agentes de endemias; agentes comunitários de saúde; operadores de máquinas; motoristas lotados nas Secretarias Municipal de Obras, Transporte e Agricultura


Conclusão do Voto:

Diante disso, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição.


	Sala das Comissões, em 14 de janeiro de 2021.



________________________________
DIEGO HIGER MACIEL– RELATOR



Pelas Conclusões:



______________________________
	JAIR LOCATELLI – PRESIDENTE
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___________________________________________
DAIANA VANESSA BALD – VICE-PRESIDENTE
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